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 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FISICA DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS E PESSOAL  2019/2020

CRONOGRAMA 2020/2021
PESSOAL  / 

TREINADORES set 
PESSOAL  / 

TREINADORES out
PESSOAL  / 

TREINADORES nov
PESSOAL  / 

TREINADORES dez
PESSOAL  / 

TREINADORES jan
PESSOAL  / 

TREINADORES fev
PESSOAL  / 

TREINADORES mar
PESSOAL  / 

TREINADORES abr
PESSOAL  / 

TREINADORES mai
PESSOAL  / 

TREINADORES jun
PESSOAL  / 

TREINADORES jul
PESSOAL  / 

TREINADORES Ago

TORNEIOS NATAÇÃO 2 X 2 X 2 X 2 X 2 X 2 X

TORNEIOS XADREZ 2 X 2 X 4 X 2 X 3 X 3 X 3 X 3 X 3 X 2 X 3

TORNEIOS JUDO 2 X 2 X

TORNEIOS KARATE 2 2 X 2 X 2 X 2 X

TORNEIOS GINASTICA

FESTIVAIS DE ENCERRAMENTO ESJB 14 X 8 X 25 X

DIA ABERTO ESJB 6 X 6 X 6 X 6 X 6 X

CRONOGRAMA 2020/2021
PESSOAL   

TREINADORES set 
PESSOAL   

TREINADORES out
PESSOAL   

TREINADORES nov
PESSOAL   

TREINADORES dez
PESSOAL   

TREINADORES jan
PESSOAL   

TREINADORES fev
PESSOAL   

TREINADORES mar
PESSOAL   

TREINADORES abr
PESSOAL   

TREINADORES mai
PESSOAL   

TREINADORES jun
PESSOAL   

TREINADORES jul
PESSOAL   

TREINADORES Ago total

TREINADOR NATAÇÃO 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 1 500 00 € 0 00 € 5.500 00 €

MESTRE XADREZ 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 2 600 00 € 0 00 € 6.600 00 €

MESTRE JUDO 0 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 0 00 € 1.500 00 €

MESTRE KARATE 0 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 1 150 00 € 0 00 € 1.500 00 €

TREINADOR GINASTICA 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 €

AUXILIAR PAVILHÃO 0 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 1 100 00 € 0 00 € 1.000 00 €

TOTAL 1.100 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 6 1.500 00 € 0 00 € 16.100 00 €

CRONOGRAMA 2020/2021
nº to ne os

set 
nº to ne os

out
nº to ne os

nov
nº to ne os

dez
nº to ne os

jan
nº to ne os

fev
nº to ne os

mar
nº to ne os

abr
nº to ne os

mai
nº to ne os

jun
nº to ne os

jul
nº to ne os

ago total total

TORNEIOS NATAÇÃO 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 2 500 00 € 1 90 00 € 0 00 € 2 180 00 € 1 0 00 € 2 180 00 € 1 750 00 € 0 00 € 9 1.700 00 €

TORNEIOS XADREZ 1 95 00 € 1 700 00 € 1 765 00 € 4 765 00 € 3 765 00 € 2 765 00 € 2 855 00 € 4 765 00 € 4 410 00 € 4 760 00 € 4 855 00 € 0 00 € 30 7.500 00 €

TORNEIOS JUDO 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 260 00 € 2 390 00 € 3 390 00 € 3 0 00 € 260 00 € 2 0 00 € 0 00 € 0 00 € 10 1.300 00 €

TORNEIOS KARATE 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 260 00 € 2 390 00 € 3 390 00 € 3 0 00 € 260 00 € 2 0 00 € 0 00 € 0 00 € 10 1.300 00 €

TORNEIOS GINASTICA 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 0 00 € 1 0 00 € 0 00 € 0 00 € 1 0 00 € 1 0 00 € 0 00 € 3 0 00 €

FESTIVAIS ESJB 0 00 € 0 00 € 1 90 00 € 0 00 € 1 90 00 € 0 00 € 1 90 00 € 0 00 € 1 750 00 € 2 800 00 € 1 2.500 00 € 0 00 € 7 4.320 00 €

DIA ABERTO ESJB 1 0 00 € 0 00 € 0 00 € 1 0 00 € 0 00 € 1 250 00 € 1 0 00 € 0 00 € 1 0 00 € 1 250 00 € 2 0 00 € 0 00 € 8 500 00 €

TOTAL 2 95 00 € 1 700 00 € 2 855 00 € 5 765 00 € 6 1.875 00 € 8 1.885 00 € 11 1.725 00 € 12 945 00 € 7 1.680 00 € 14 1.990 00 € 9 4.105 00 € 0 0 00 € 77 16.620 00 €

CRONOGRAMA 2020/2021 Nº tecnicos set out nov dez jan fev mar abr mai jun jul ago total

Pessoal Efetivo 2 3.550 00 € 3.550 00 € 3.550 00 € 7.100 00 € 3.550 00 € 3.550 00 € 3.550 00 € 3.550 00 € 3.550 00 € 3.550 00 € 7.100 00 € 3.550 00 € 49.700 00 €

Monitores Natação 12 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 4.100 00 € 0 00 € 45.100 00 €

Monitores Ginasio 3 0 00 € 300 00 € 300 00 € 300 00 € 300 00 € 300 00 € 300 00 € 300 00 € 300 00 € 300 00 € 300 00 € 0 00 € 3.000 00 €

Monitores Xadrez 4 600 00 € 600 00 € 600 00 € 600 00 € 600 00 € 600 00 € 600 00 € 600 00 € 600 00 € 600 00 € 600 00 € 0 00 € 6.600 00 €

Tecnicos Administrativos e Auxiliares 8 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 2.100 00 € 0 00 € 23.100 00 €

SS/IRS 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 1.375 00 € 16.500 00 €

TOTAL 29 11.725 00 € 12.025 00 € 12.025 00 € 15.575 00 € 12.025 00 € 12.025 00 € 12.025 00 € 12.025 00 € 12.025 00 € 12.025 00 € 15.575 00 € 4.925 00 € 144.000 00 €

Cronograma de execução fisica de ativdades com competição ESJB 2021/2022

Cronograma fisico e financeiro de treinadores das ativdades com competição ESJB 2021/2022

Cronograma Fisico e Financeiro afeto com despesas correntes dos Torneios relativas com: Pessoal- Torneios -Fililiações-Deslocações-Alimentação-Prémios ESJB 2021/2022

Cronograma Fisico Financeiro Custos Pessoal ESJB 2021/2022



CENTRO DISTRITAL DE LISBOA
AV. 5 DE OUTUBRO, N.º 175

1069-451 LISBOA

Firma/Denominação ASSOCIACAO CENTRO
CULTURAL DESP ESTRELAS S JOAO BRITO

Nome  da  entidade  contribuinte  ASSOCIACAO
CENTRO  CULTURAL  DESP  ESTRELAS  S  JOAO
BRITO

N.º de Identificação de Segurança Social 20003747719

N.º de Identificação Fiscal 505180340

N.º da Declaração 026361553ASCD21

DECLARAÇÃO

ASSOCIACAO CENTRO CULTURAL DESP ESTRELAS S JOAO BRITO
AV RIO JANEIRO 30 A
LISBOA
1700-336 LISBOA

Data de emissão 2021-11-22

Declaramos,  que  a  entidade  acima  identificada  tem  a  situação  contributiva  regularizada  perante  a

Segurança Social.

Artigo  208.º  do  Código  dos
Regimes  Contributivos,
aprovado  pela  Lei  n.º
110/2019,  de  16  de
setembro  na  sua  versão
atualizada

Esta declaração não constitui comprovativo de pagamento de contribuições, nem de outros valores e

diz  respeito  à  situação  contributiva  apurada  até  à  data  de  emissão,  não  prejudicando  o  posterior

apuramento de dívidas.

N.ºs  1  e  3  do  artigo  82.º  do
Decreto  Regulamentar  n.º
1-A/2011, de 3 de janeiro, na
sua versão atualizada

A declaração é válida pelo prazo de 4 meses, contado a partir da data de emissão. Artigo 84.º do Decreto
Regulamentar n.º 1-A/2011,
de 3 de janeiro, na sua
versão atualizada

Elementos  para  verificação  da  autenticidade  da
declaração:

Número de Identificação - 20003747719

Código de Verificação - KVLTSUUHXCR7SFQ

Para  verificar  a  autenticidade  desta  declaração  aceda  à
Segurança  Social  Direta,  no  menu  "CONTA
CORRENTE-SITUAÇÃO  CONTRIBUTIVA”  e  introduza  o
Número  de  Identificação  e  o  Código  de  Verificação  acima
indicados.
Verifique  se  o  documento  obtido  corresponde  a  esta
declaração.

A Diretora de Segurança Social

Gabriela Real

Mod. GC1/2021 - DGSS Pág. 1/1
CENTRO DISTRITAL DE LISBOA • AV. 5 DE OUTUBRO, N.º 175 • 1069-451 LISBOA

Fax: 300 512 300 • www seg-social pt
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Objetivos 
 

 O Plano de Contingência elaborado tem como principais objetivos: 

• Reduzir a disseminação da infeção, através da promoção de medidas de Saúde Pública, 

individuais ou comunitárias; 

• Minimizar impactos sociais e económicos adjacentes a esta ameaça em Saúde Pública. 

 

  

Âmbito 
 

 O presente plano consiste num conjunto de medidas e ações que deverão ser aplicadas 

oportunamente, de modo articulado, em cada fase da evolução de uma eventual gripe pandémica. 

As medidas necessárias, a sua calendarização, bem como as responsabilidades de cada pessoa 

dentro da Associação, devem ser ajustadas aos diferentes cenários possíveis de contaminação e 

atividades normalmente executadas, a fim de assegurar que cada um esteja informado sobre o 

que fazer em situação de infeção e o que esperar das ações desenvolvidas por si e pelos outros. 

 Este plano deve ser alvo de revisão e atualização a qualquer momento, tendo em conta 

a evolução do quadro epidemiológico da COVID-19 e atividades específicas da associação. As 

eventuais situações não previstas neste plano ou outra orientação, devem ser avaliadas caso a 

caso. 

 
 

A Doença por COVID-19 
 
 Os coronavírus são uma família de vírus conhecidos por causar doença no ser humano 

e são bastante comuns em todo o mundo. A doença manifesta-se predominantemente por  

sintomas respiratórios, nomeadamente, febre, tosse e dificuldade respiratória, podendo também 

existir outras sintomas, entre os quais, odinofagia (dor de garganta), e dores musculares 

generalizadas. 

 Com base na evidência científica atual, este vírus transmite-se principalmente através de: 

✔ Contacto direto: disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma pessoa 

infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos 

de pessoas que estão próximas (< 2 metros). 

✔ Contacto indireto: contacto das mãos com uma superfície ou objeto contaminado com 

SARS-CoV-2 e, em seguida, com a boca, nariz ou olhos. 
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 O novo coronavírus (SARS-CoV-2), agente causador da doença por coronavírus (COVID-

19), foi identificado pela primeira vez em dezembro de 2019, na Cidade de Wuhan. Embora o 

epicentro da epidemia tenha ocorrido nesta cidade da China, o vírus alastrou-se a todos os 

continentes e já há milhões de casos confirmados em todo o planeta. 

 A 11 de março de 2020, a COVID-19 foi considerada uma Pandemia pela Organização 

Mundial de Saúde. Em Portugal, as medidas de Saúde Pública têm sido implementadas de 

acordo com as várias fases de preparação e resposta a situações epidémicas, por forma a 

diminuir a transmissão do vírus, prestar os cuidados de saúde adequados a todos os doentes e 

proteger a Saúde Pública. 

 É sabido que o risco de transmissão aumenta com a exposição a um número elevado de 

pessoas, especialmente em ambientes fechados. Por isso, medidas adicionais devem ser 

tomadas para assegurar a minimização da transmissão da doença nestes contextos. 

 O período de incubação do novo coronavírus é de 2 a 14 dias. Isto significa que se uma 

pessoa permanecer bem 14 dias após contactar com um caso confirmado de doença por 

coronavírus (COVID-19), é pouco provável que tenha sido contagiada. De forma geral, estas 

infeções podem causar sintomas mais graves em pessoas com sistema imunitário mais fragilizado, 

pessoas com mais idade, e pessoas com doenças crónicas como diabetes, cancro e doenças 

respiratórias. 

 
 
 

Definição de Caso Suspeito 
  

 A definição seguidamente apresentada é baseada na informação disponível, à data, no 

Centro Europeu de Prevenção e Controlo de Doença Transmissíveis (ECDC), e deve ser adotada 

pela Associação: 

- Doente com infeção respiratória aguda (início súbito de febre ou tosse ou dificuldade respiratória), 

sem outra etiologia que explique o quadro + História de viagem ou residência em áreas com 

transmissão comunitária ativa1, nos 14 dias antes do início de sintomas; 

OU 

- Doente com infeção respiratória aguda + Contacto com caso confirmado ou provável de infeção 

por SARS-CoV-2 ou COVID-19, nos 14 dias antes do início dos sintomas; 

OU 

- Doente com infeção respiratória aguda grave, requerendo hospitalização, sem outra etiologia. 

 

 
1https://www.dgs.pt/pagina-de-entrada3/corona-virus/organizacoes-internacionais.aspx 
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e ligação epidemiológica compatíveis com a definição de caso possível de COVID-19. Sempre que 

for reportada uma situação o responsável deverá assegurar o cumprimento dos procedimentos 

estabelecidos neste Plano de Contingência. 

 O responsável será o elemento que acompanhará o caso suspeito até à área de isolamento 

designada, pelo ESJB e que prestará o apoio necessário e desencadeará os contactos 

estabelecidos no Plano de Contingência 

 

Procedimentos num Caso Suspeito 
 
Na situação de caso suspeito validado 

• Uma vez na área de isolamento, o caso suspeito deve contactar a Linha SNS (808 24 24 

24) ou outras linhas telefónicas criadas especificamente para o efeito, e proceder de acordo 

com as indicações fornecidas. 

• O acesso dos outros colaboradores ou visitantes à área de isolamento fica interditado 

(exceto ao responsável); 

• O caso suspeito deverá permanecer na área de isolamento (com máscara cirúrgica, desde 

que a sua condição clínica o permita), até à chegada da equipa do Instituto Nacional de 

Emergência Médica (INEM), ativada pela DGS, que assegura o transporte para o hospital 

de referência, onde serão colhidas as amostras biológicas para realização de exames 

laboratoriais no INSA; 

• Seguidamente, a DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados 

laboratoriais, que por sua vez informa a Autoridade de Saúde Local. A Autoridade de Saúde 

Local informa a direção da unidade orgânica dos resultados dos testes laboratoriais e: 

➢ Se o caso não for confirmado, este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados 

os procedimentos habituais da unidade orgânica, incluindo limpeza e desinfeção da 

área de isolamento. 

➢ Se o caso for confirmado, a área de isolamento deve ficar interditada até à validação 

da descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta 

interdição só poderá ser levantada pela Autoridade de Saúde Local. 

 

 

Procedimentos num Caso Confirmado 
 
Na situação de caso confirmado, o Responsável deve: 

• Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de isolamento; 

• Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico. 
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• Dar especial atenção à limpeza e desinfeção dos espaços e equipamentos utilizados pelo 

caso confirmado; 

• Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente 

manuseadas e mais utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de 

estarem contaminadas; 

 

 

 

Procedimentos na Vigilância de Contactos Próximos 
 
 Considera-se contacto próximo uma pessoa que não apresenta sintomas no momento, mas 

que teve ou pode ter tido contacto com um caso confirmado de COVID-19. O tipo de exposição do 

contacto próximo, determinará o tipo de vigilância. Analisar o procedimento a tomar no Anexo I. 

É importante sublinhar que: 

• A auto-monitorização diária, feita pelo colaborador ou visitante, visa a avaliação da febre 

(medir a temperatura corporal duas vezes por dia e registar o valor e a hora de medição) e 

a verificação de tosse ou dificuldade em respirar; 

• Se existirem sintomas da COVID-19 e o colaborador ou visitante estiver no local de trabalho, 

devem iniciar-se os PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO; 

• Se nenhum sintoma surgir nos 14 dias decorrentes da última exposição, a situação fica 

encerrada para COVID-19. 

 
 

 
 

Medidas de Prevenção 
 
 

1. O ACCD Estrelas SJB deve apelar para que todos os utentes/sócios se assegurem que 

nenhum elemento na sua família/habitação se encontra infetado ou apresenta 

sintomatologia suspeita, antes de qualquer deslocação para o trabalho. 

2. O atleta com sintomas ou ligação epidemiológica deve de imediato entrar em contacto com 

o coordenador do plano de contingência. O atleta que identifique um colega com 

sintomatologia suspeita deve também comunicar a situação ao referido coordenador ou 

outro responsável. 

3. O ACCD Estrelas SJB deve reforçar as medidas habituais em termos de identificação e 

atuação nos casos de atletas/utentes que apresentem sintomas que possam ser 

indiciadores de infeção vírica, e só permitir o seu regresso mediante declaração médica de 

que não apresentam perigo de contágio para os restantes colaboradores. 
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4. Todos os atletas/socios do ACCD Estrelas SJB devem ter conhecimento das medidas a 

adotar para a diminuição da transmissão da COVID 19, nomeadamente: 

• Lavagem correta das mãos (Anexo II); 

• Cumprimento das regras de etiqueta respiratória  (Anexo III) 

• Colocação e remoção de máscaras de proteção (Anexo IV); 

• Distanciamento social. 

5. Garantir que todos as pessoas utilizem máscara de proteção, como medida de proteção 

adicional ao distanciamento social, à higiene das mãos e à etiqueta respiratória. 

6. Afixar, de forma acessível a todos, a lavagem correta das mãos (Anexo II), as regras de 

etiqueta respiratória (Anexo III), e a colocação e remoção de máscaras de proteção (Anexo 

IV). 

7. Providenciar a colocação de dispensadores de solução antissética de base alcoólica 

(SABA) ou solução à base de álcool, junto à entrada da sala de treino. 

8. Os utilizadores devem desinfetar as mãos e sapatos à entrada e saída das instalações ou 

outros locais onde decorra a prática do desporto, e após contacto com superfícies de uso 

comum, usando os dispensadores de sabão ou solução à base de álcool. 

9. Garantir a existência de circuitos definidos e, sempre que possível, preconizar a circulação 

num só sentido, evitando o cruzamento entre pessoas; 

10. Não é permitida a presença de público nos eventos desportivos, devendo reduzir-se ao 

mínimo o número de envolvidos em cada evento, de acordo com a legislação em vigor. 

11. Garantir o controlo do acesso às instalações e diferentes áreas das mesmas. 

12. Recomenda-se a marcação de lugares (por exemplo, marcações no chão), de forma a 

garantir o distanciamento físico preconizado. 

13. Não é permitido o contacto físico quer entre atletas e/ou treinadores. 

14. Reforçar a comunicação a todos os utilizadores. 

15. Manter um registo, devidamente autorizado, dos atletas e treinadores (nome e contacto 

telefónico) para efeitos de eventual vigilância epidemiológica. 

16. Privilegiar o uso de marcações online para treinos e aulas. 

17. Deve ser evitado o uso de equipamentos, mesas ou bancadas porosas; utilizar, 

preferencialmente, superfícies lisas e de fácil limpeza e desinfeção. 

18. Recomenda-se a não retoma de sessões de grupo dedicadas a grávidas, idosos, ou 

pessoas com doenças crónicas, pelo risco acrescido que estas populações parecem 

apresentar. 
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19. As medidas de distanciamento físico pelo menos dois metros entre pessoas em contexto 

de não realização de exercício. 

20. Face às caraterísticas específicas da modalidade, poderão requerer um distanciamento 

físico inferior a três metros entre pessoas durante a prática de exercício. 

21. A capacidade dos dois tanques fica limitada a 22 atletas/sócios e quatro treinadores com o 

distanciamento entre cada de 2mt. 

22. Arejar e promover a ventilação dos espaços das sessões de treino (em grupo entre as 

sessões) durante pelo menos 20 minutos. 

23. Promover o arejamento de todos os espaços, através de sistemas de ventilação natural ou 

mecânica (idealmente com seis renovações de ar por hora). 

24. Caso existam equipamentos de ventilação mecânica, como ar condicionado, o ar deve ser 

retirado diretamente do exterior, e a função de recirculação do ar não deve ser ativada. 

25. Os aparelhos de ventilação mecânica, como ar condicionado, devem ser sujeitos, de forma 

periódica, a limpeza e desinfeção, nomeadamente dos filtros e dos reservatórios de água. 

26. Limpar e desinfetar todos os espaços, materiais e equipamentos utilizados no decorrer da 

prática do desporto. 

27. Aumentar a frequência de limpeza e desinfeção várias vezes por dia e com recurso a 

agentes adequados de todas as zonas. 

28. Formar e/ou sensibilizar os atletas e treinadores para o cumprimento do Plano de 

Contingência e das orientações atualizadas e emanadas pela DGS no combate à 

pandemia. 

29. Restruturação das turmas, com uma redução de 25% a 40% numa primeira fase que 
será limitada de acordo com as condições da DGS por metro quadrado por utilizador. 
(4mt2) 

30. A frequência máxima de aulas permitida será de uma vez por semana. 
31. Na segunda fase se as condições o permitirem será disponibilizada o aumento da 

frequência. 
32. Na primeira fase a utilização da piscina e balneários fica limitada a uma utilização máxima 

de 22 alunos hora. (6 alunos por balneário, na piscina 4 alunos por pista e 6 no tanque) 

33. A cobertura da piscina estará aberta o máximo tempo possível de forma a arejar o am-

biente consoante as condições meteorológicas o permitam. 

34. Obrigatoriedade de utilização de máscara social na entrada e após a utilização da pis-

cina e transporte. (com exceção das crianças menores de 10 anos) 

35. Todos os colaboradores e professores estão equipados com viseira e mascara. 
36. A capacidade de transporte do minibus será reduzida em um terço e desinfetado apos 

cada utilização. 

37. Não é permitido aos pais a assistência durante o período das aulas, poderão entrar 
cinco minutos antes do termino das aulas. 

38. Só é permitida a entrada e acompanhamento dos pais aos alunos menores de seis anos 
os restantes devem aguardar no exterior da piscina. 
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39. Os alunos só podem ter acesso aos balneários dez minutos antes do início das au-
las. Não há cruzamento de alunos no balneário ou cais de piscina de um horário para 
o outro. 

40. O corredor de acesso ao cais da piscina será dividido em dois e com linhas de distan-

ciamento. 

41. Os nossos auxiliares prestarão auxílio a todos os alunos maiores de seis anos que ne-

cessitem de ajuda e para tal os pais devem solicitar esse apoio por email. 

42. A permanecia nos balneários esta limitada a dez minutos. 

43. O material didático utilizado será desinfetado apos cada utilização. 
44. Os balneários serão desinfetados no final de cada período de aula. 

45. Os WC, maçanetas das portas, secadores, cacifos, duches e corrimões serão de-
sinfetadas no final de cada período de aulas. 

46. Os cacifos serão utilizados de dois em dois de forma a criar espaço entre os alunos 
e são desinfetados após cada utilização. 

47. Horário específico para maiores de 65 anos, não havendo cruzamento com escolas. 
48. Pedimos que deem preferência aos pagamentos por transferência bancaria e evi-

tem os pagamentos em numerário e multibanco. 

49. O acesso a secretaria será limitado a um associado e devem manter o dis-
tanciamento de acordo com as linhas assinaladas no chão. 

 

 

 

Divulgação 
 

 

 O presente plano deve ser divulgado por todos os colaboradores através do meio 

considerado mais adequado (e-mail, sessão de informação, etc.). 

 Adicionalmente, deve ser afixada/disponibilizada informação nas instalações, 

considerando-se também eventuais visitantes às instalações. 

 Deve ser reforçada a informação e a consulta dos trabalhadores. 

 

Avaliação 
 

 

Terminada a fase pandémica, a equipa operativa procederá à elaboração de um relatório 

que evidencie os aspetos que correram bem e os que careçam de ajustes. Esta avaliação permitirá 

melhorar o plano de contingência e a capacidade de resposta a situações de crise que possam vir 

a ocorrer no futuro. 
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Anexos 
 

 

• Anexo I - Fluxograma de situação de colaborador com sintomas de COVID19 

• Anexo II - Instrução de lavagem de mãos 

• Anexo III – Medidas de etiqueta respiratória 

• Anexo IV - Procedimento para a colocação da máscara 

• Anexo V – Distanciamento social 

• Anexo VI – Distribuição/distanciamento dos balneários e espaço envolvente 
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Objetivos 
 

 O Plano de Contingência elaborado tem como principais objetivos: 

• Reduzir a disseminação da infeção, através da promoção de medidas de Saúde Pública, 

individuais ou comunitárias; 

• Minimizar impactos sociais e económicos adjacentes a esta ameaça em Saúde Pública. 

 

  

Âmbito 
 

 O presente plano consiste num conjunto de medidas e ações que deverão ser aplicadas 

oportunamente, de modo articulado, em cada fase da evolução de uma eventual gripe pandémica. 

As medidas necessárias, a sua calendarização, bem como as responsabilidades de cada pessoa 

dentro da Associação, devem ser ajustadas aos diferentes cenários possíveis de contaminação e 

atividades normalmente executadas, a fim de assegurar que cada um esteja informado sobre o 

que fazer em situação de infeção e o que esperar das ações desenvolvidas por si e pelos outros. 

 Este plano deve ser alvo de revisão e atualização a qualquer momento, tendo em conta 

a evolução do quadro epidemiológico da COVID-19 e atividades específicas da associação. As 

eventuais situações não previstas neste plano ou outra orientação, devem ser avaliadas caso a 

caso. 

 
 

A Doença por COVID-19 
 
 Os coronavírus são uma família de vírus conhecidos por causar doença no ser humano 

e são bastante comuns em todo o mundo. A doença manifesta-se predominantemente por  

sintomas respiratórios, nomeadamente, febre, tosse e dificuldade respiratória, podendo também 

existir outras sintomas, entre os quais, odinofagia (dor de garganta), e dores musculares 

generalizadas. 

 Com base na evidência científica atual, este vírus transmite-se principalmente através de: 

✔ Contacto direto: disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma pessoa 

infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos 

de pessoas que estão próximas (< 2 metros). 

✔ Contacto indireto: contacto das mãos com uma superfície ou objeto contaminado com 

SARS-CoV-2 e, em seguida, com a boca, nariz ou olhos. 
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 O novo coronavírus (SARS-CoV-2), agente causador da doença por coronavírus (COVID-

19), foi identificado pela primeira vez em dezembro de 2019, na Cidade de Wuhan. Embora o 

epicentro da epidemia tenha ocorrido nesta cidade da China, o vírus alastrou-se a todos os 

continentes e já há milhões de casos confirmados em todo o planeta. 

 A 11 de março de 2020, a COVID-19 foi considerada uma Pandemia pela Organização 

Mundial de Saúde. Em Portugal, as medidas de Saúde Pública têm sido implementadas de 

acordo com as várias fases de preparação e resposta a situações epidémicas, por forma a 

diminuir a transmissão do vírus, prestar os cuidados de saúde adequados a todos os doentes e 

proteger a Saúde Pública. 

 É sabido que o risco de transmissão aumenta com a exposição a um número elevado de 

pessoas, especialmente em ambientes fechados. Por isso, medidas adicionais devem ser 

tomadas para assegurar a minimização da transmissão da doença nestes contextos. 

 O período de incubação do novo coronavírus é de 2 a 14 dias. Isto significa que se uma 

pessoa permanecer bem 14 dias após contactar com um caso confirmado de doença por 

coronavírus (COVID-19), é pouco provável que tenha sido contagiada. De forma geral, estas 

infeções podem causar sintomas mais graves em pessoas com sistema imunitário mais fragilizado, 

pessoas com mais idade, e pessoas com doenças crónicas como diabetes, cancro e doenças 

respiratórias. 

 
 
 

Definição de Caso Suspeito 
  

 A definição seguidamente apresentada é baseada na informação disponível, à data, no 

Centro Europeu de Prevenção e Controlo de Doença Transmissíveis (ECDC), e deve ser adotada 

pela Associação: 

- Doente com infeção respiratória aguda (início súbito de febre ou tosse ou dificuldade respiratória), 

sem outra etiologia que explique o quadro + História de viagem ou residência em áreas com 

transmissão comunitária ativa1, nos 14 dias antes do início de sintomas; 

OU 

- Doente com infeção respiratória aguda + Contacto com caso confirmado ou provável de infeção 

por SARS-CoV-2 ou COVID-19, nos 14 dias antes do início dos sintomas; 

OU 

- Doente com infeção respiratória aguda grave, requerendo hospitalização, sem outra etiologia. 

 

 
1https://www.dgs.pt/pagina-de-entrada3/corona-virus/organizacoes-internacionais.aspx 
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 Os colaboradores estão informados de quem são os responsáveis. Estes devem reportar 

ao responsável qualquer situação de doença de um colega de trabalho ou visitante com sintomas 

e ligação epidemiológica compatíveis com a definição de caso possível de COVID-19. Sempre que 

for reportada uma situação o responsável deverá assegurar o cumprimento dos procedimentos 

estabelecidos neste Plano de Contingência. 

 O responsável será o elemento que acompanhará o caso suspeito até à área de isolamento 

designada, pela JFA e que prestará o apoio necessário e desencadeará os contactos estabelecidos 

no Plano de Contingência 

 

Procedimentos num Caso Suspeito 
 
Na situação de caso suspeito validado 

• Uma vez na área de isolamento, o caso suspeito deve contactar a Linha SNS (808 24 24 

24) ou outras linhas telefónicas criadas especificamente para o efeito, e proceder de acordo 

com as indicações fornecidas. 

• O acesso dos outros colaboradores ou visitantes à área de isolamento fica interditado 

(exceto ao responsável); 

• O caso suspeito deverá permanecer na área de isolamento (com máscara cirúrgica, desde 

que a sua condição clínica o permita), até à chegada da equipa do Instituto Nacional de 

Emergência Médica (INEM), ativada pela DGS, que assegura o transporte para o hospital 

de referência, onde serão colhidas as amostras biológicas para realização de exames 

laboratoriais no INSA; 

• Seguidamente, a DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados 

laboratoriais, que por sua vez informa a Autoridade de Saúde Local. A Autoridade de Saúde 

Local informa a direção da unidade orgânica dos resultados dos testes laboratoriais e: 

➢ Se o caso não for confirmado, este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados 

os procedimentos habituais da unidade orgânica, incluindo limpeza e desinfeção da 

área de isolamento. 

➢ Se o caso for confirmado, a área de isolamento deve ficar interditada até à validação 

da descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta 

interdição só poderá ser levantada pela Autoridade de Saúde Local. 

 

 

Procedimentos num Caso Confirmado 
 
Na situação de caso confirmado, o Responsável deve: 
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• Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de isolamento; 

• Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico. 

• Dar especial atenção à limpeza e desinfeção dos espaços e equipamentos utilizados pelo 

caso confirmado; 

• Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente 

manuseadas e mais utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de 

estarem contaminadas; 

 

 

 

Procedimentos na Vigilância de Contactos Próximos 
 
 Considera-se contacto próximo uma pessoa que não apresenta sintomas no momento, mas 

que teve ou pode ter tido contacto com um caso confirmado de COVID-19. O tipo de exposição do 

contacto próximo, determinará o tipo de vigilância. Analisar o procedimento a tomar no Anexo I. 

É importante sublinhar que: 

• A auto-monitorização diária, feita pelo colaborador ou visitante, visa a avaliação da febre 

(medir a temperatura corporal duas vezes por dia e registar o valor e a hora de medição) e 

a verificação de tosse ou dificuldade em respirar; 

• Se existirem sintomas da COVID-19 e o colaborador ou visitante estiver no local de trabalho, 

devem iniciar-se os PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO; 

• Se nenhum sintoma surgir nos 14 dias decorrentes da última exposição, a situação fica 

encerrada para COVID-19. 

 
 

 
 

Medidas de Prevenção 
 
 

1. O ACCD Estrelas SJB deve apelar para que todos os atletas se assegurem que nenhum 

elemento na sua família/habitação se encontra infetado ou apresenta sintomatologia 

suspeita, antes de qualquer deslocação para o trabalho. 

2. O atleta com sintomas ou ligação epidemiológica deve de imediato entrar em contacto com 

o coordenador do plano de contingência. O atleta que identifique um colega com 

sintomatologia suspeita deve também comunicar a situação ao referido coordenador ou 

outro responsável. 

3. O ACCD Estrelas SJB deve reforçar as medidas habituais em termos de identificação e 

atuação nos casos de atletas que apresentem sintomas que possam ser indiciadores de 
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infeção vírica, e só permitir o seu regresso mediante declaração médica de que não 

apresentam perigo de contágio para os restantes colaboradores. 

4. Todos os atletas do ACCD Estrelas SJB devem ter conhecimento das medidas a adotar 

para a diminuição da transmissão da COVID 19, nomeadamente: 

• Lavagem correta das mãos (Anexo II); 

• Cumprimento das regras de etiqueta respiratória  (Anexo III) 

• Colocação e remoção de máscaras de proteção (Anexo IV); 

• Distanciamento social. 

5. Garantir que todos as pessoas utilizem máscara de proteção, como medida de proteção 

adicional ao distanciamento social, à higiene das mãos e à etiqueta respiratória. 

6. Afixar, de forma acessível a todos, a lavagem correta das mãos (Anexo II), as regras de 

etiqueta respiratória (Anexo III), e a colocação e remoção de máscaras de proteção (Anexo 

IV). 

7. Providenciar a colocação de dispensadores de solução antissética de base alcoólica 

(SABA) ou solução à base de álcool, junto à entrada da sala de treino. 

8. Os utilizadores devem desinfetar as mãos à entrada e saída das instalações ou outros 

locais onde decorra a prática do desporto, e após contacto com superfícies de uso comum, 

usando os dispensadores de SABA ou solução à base de álcool. 

9. Garantir a existência de circuitos definidos e, sempre que possível, preconizar a circulação 

num só sentido, evitando o cruzamento entre pessoas; 

10. Limitar o acesso aos Pais, entidades organizadoras, atletas e treinadores; 

11. Não é permitida a presença de público nos eventos desportivos, devendo reduzir-se ao 

mínimo o número de envolvidos em cada evento, de acordo com a legislação em vigor. 

12. Garantir o controlo do acesso às instalações e diferentes áreas das mesmas. 

13. Recomenda-se a marcação de lugares (por exemplo, marcações no chão), de forma a 

garantir o distanciamento físico preconizado. 

14. Não é permitido o contacto físico quer entre atletas e/ou treinadores. 

15. Reforçar a comunicação a todos os utilizadores. 

16. Manter um registo, devidamente autorizado, dos atletas e treinadores (nome e contacto 

telefónico) para efeitos de eventual vigilância epidemiológica. 

17. Privilegiar o uso de marcações online para treinos e aulas. 

18. Deve ser evitado o uso de equipamentos, mesas ou bancadas porosas; utilizar, 

preferencialmente, superfícies lisas e de fácil limpeza e desinfeção. 
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19. Recomenda-se a não retoma de sessões de grupo dedicadas a grávidas, idosos, ou 

pessoas com doenças crónicas, pelo risco acrescido que estas populações parecem 

apresentar. 

20. As medidas de distanciamento físico pelo menos dois metros entre pessoas em contexto 

de não realização de exercício. 

21. Face às caraterísticas específicas da modalidade, poderão requerer um distanciamento 

físico inferior a três metros entre pessoas durante a prática de exercício. 

22. A capacidade da sala fica limitada a quatro atletas e um treinador com o distanciamento 

entre cada tabuleiro de 2,5mt.(ver fotos anexo) 

23. Arejar e promover a ventilação dos espaços das sessões de treino (em grupo entre as 

sessões) durante pelo menos 20 minutos. 

24. Promover o arejamento de todos os espaços, através de sistemas de ventilação natural ou 

mecânica (idealmente com seis renovações de ar por hora). 

25. Caso existam equipamentos de ventilação mecânica, como ar condicionado, o ar deve ser 

retirado diretamente do exterior, e a função de recirculação do ar não deve ser ativada. 

26. Os aparelhos de ventilação mecânica, como ar condicionado, devem ser sujeitos, de forma 

periódica, a limpeza e desinfeção, nomeadamente dos filtros e dos reservatórios de água. 

27. Limpar e desinfetar todos os espaços, materiais e equipamentos utilizados no decorrer da 

prática do desporto. 

28. Aumentar a frequência de limpeza e desinfeção várias vezes por dia e com recurso a 

agentes adequados de todas as zonas. 

29. Assegurar as condições de higiene, limpeza e desinfeção nos balneários e sanitários. Por 

serem espaços de uso comum e com superfícies de contacto frequente, devem ser sujeitos 

a um aumento da frequência de limpeza e higienização. 

30. Formar e/ou sensibilizar os atletas e treinadores para o cumprimento do Plano de 

Contingência e das orientações atualizadas e emanadas pela DGS no combate à 

pandemia. 
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Divulgação 
 

 

 O presente plano deve ser divulgado por todos os colaboradores através do meio 

considerado mais adequado (e-mail, sessão de informação, etc.). 

 Adicionalmente, deve ser afixada/disponibilizada informação nas instalações, 

considerando-se também eventuais visitantes às instalações. 

 Deve ser reforçada a informação e a consulta dos trabalhadores. 

 

Avaliação 
 

 

Terminada a fase pandémica, a equipa operativa procederá à elaboração de um relatório 

que evidencie os aspetos que correram bem e os que careçam de ajustes. Esta avaliação permitirá 

melhorar o plano de contingência e a capacidade de resposta a situações de crise que possam vir 

a ocorrer no futuro. 

 
 
Anexos 
 

 

• Anexo I - Fluxograma de situação de colaborador com sintomas de COVID19 

• Anexo II - Instrução de lavagem de mãos 

• Anexo III – Medidas de etiqueta respiratória 

• Anexo IV - Procedimento para a colocação da máscara 

• Anexo V – Distanciamento social 

• Anexo VI – Distribuição/distanciamento dos tabuleiros 

 

 















Classe Disciplina Professor Dias Local Nível Época Horário

1 Natação CARLA RUAZ Sab. Tanque AMA T 2021/2022 08:45 : 09:30

2 Natação CARLA RUAZ Sab. Tanque AMA T 2021/2022 10:20 : 11:05

3 Natação CARLA RUAZ Sab. Tanque AMA T 2021/2022 11:10 : 11:55

4 Natação JOÃO BAPTISTA Sab. Tanque AMA T 2021/2022 12:00 : 12:45

5 Natação JOÃO BAPTISTA Sab. Piscina AMA P 2021/2022 09:30 : 10:15

6 Natação CARLA RUAZ Sab. Piscina II/III 2021/2022 09:30 : 10:15

7 Natação MARIA JOÃO RUAZ Sab. Piscina IB 2021/2022 10:20 : 11:05

8 Natação JOÃO BAPTISTA Sab. Piscina AMA P 2021/2022 10:20 : 11:05

9 Natação JOÃO BAPTISTA Sab. Piscina IB 2021/2022 11:10 : 11:55

10 Natação MARIA JOÃO RUAZ Sab. Piscina II/III 2021/2022 11:10 : 11:55

11 Natação CARLA RUAZ Sab. Piscina AMA P 2021/2022 12:00 : 12:45

12 Natação MARIA JOÃO RUAZ Sab. Piscina IB 2021/2022 12:00 : 12:45

13 Natação PAULA VERA CRUZ Dom. Tanque AMA T 2021/2022 09:45 : 10:30

14 Natação PEDRO AZEVEDO Dom. Tanque AMA P 2021/2022 10:00 : 10:45

15 Natação DIOGO RODRIGUES Dom. Piscina IB 2021/2022 10:00 : 10:45

16 Natação PEDRO AZEVEDO Dom. Piscina IB 2021/2022 10:50 : 11:35

17 Natação DIOGO RODRIGUES Dom. Piscina II/III 2021/2022 10:50 : 11:35

18 Natação PEDRO AZEVEDO Dom. Piscina IB 2021/2022 11:40 : 12:25

19 Natação PAULA VERA CRUZ Dom. Piscina II/III 2021/2022 11:45 : 12:30

20 Natação MARIA JOÃO RUAZ Sab. Tanque AMA T 2021/2022 09:00 : 09:30

21 Natação MARIA JOÃO RUAZ Sab. Tanque AMA T 2021/2022 09:30 : 10:15

22 Natação PAULA VERA CRUZ Dom. Tanque BEBES 2021/2022 10:35 : 11:05

23 Natação PAULA VERA CRUZ Dom. Tanque BEBES 2021/2022 11:10 : 11:40

24 Natação DIOGO RODRIGUES Dom. Tanque AMA T 2021/2022 11:45 : 12:30

25 Natação PEDRO AZEVEDO 5ª Tanque AMA T 2021/2022 17:00 : 17:45

26 Natação DIOGO RODRIGUES 4ª Tanque AMA T 2021/2022 17:50 : 18:35

27 Natação MARGARIDA MACEDO 4ª Tanque BEBES 2021/2022 18:40 : 19:10

28 Natação MARGARIDA MACEDO 6ª Tanque AMA T 2021/2022 18:40 : 19:25

29 Natação MARGARIDA MACEDO 2ª, 6ª Tanque AMA T 2021/2022 17:00 : 17:50

29 A Natação MARGARIDA MACEDO 4ª Tanque AMA T 2021/2022 17:00 : 17:45

30 Natação DIOGO RODRIGUES 2ª, 6ª Tanque AMA T 2021/2022 17:50 : 18:40

31 Natação MARGARIDA MACEDO 2ª Tanque AMA T 2021/2022 18:40 : 19:25

32 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª, 6ª Piscina AMA P 2021/2022 17:00 : 17:45

32 A Natação JOÃO BAPTISTA 4ª Piscina AMA P 2021/2022 17:00 : 17:45

33 Natação PEDRO AZEVEDO 2ª, 6ª Piscina IB 2021/2022 17:00 : 17:45

33 A Natação PEDRO AZEVEDO 4ª Piscina IB 2021/2022 17:00 : 17:45

34 Natação DIOGO RODRIGUES 2ª, 4ª, 6ª Piscina II/III 2021/2022 17:00 : 17:45

35 Natação PEDRO AZEVEDO 2ª, 6ª Piscina AMA P 2021/2022 17:50 : 18:35

36 Natação PEDRO AZEVEDO 4ª Piscina AMA P 2021/2022 17:50 : 18:35

37 Natação MARGARIDA MACEDO 2ª, 4ª, 6ª Piscina IB 2021/2022 17:50 : 18:35

38 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª, 4ª, 6ª Piscina III 2021/2022 17:50 : 18:35

39 Natação PEDRO AZEVEDO 2ª, 4ª, 6ª Piscina AMA P 2021/2022 18:40 : 19:25

40 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª, 4ª, 6ª Piscina IB 2021/2022 18:40 : 19:25

41 Natação DIOGO RODRIGUES 2ª, 4ª, 6ª Piscina II/III 2021/2022 18:40 : 19:25

42 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª, 4ª, 6ª Piscina AMA P /IB 2021/2022 08:30 : 09:15

43 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª, 4ª, 6ª Piscina II/III 2021/2022 08:30 : 09:15

44 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª, 4ª, 6ª Piscina AMAP/IB 2021/2022 12:45 : 13:30

45 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª, 4ª, 6ª Piscina II/III 2021/2022 12:45 : 13:30

46 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª, 4ª, 6ª Piscina AMA P/IB 2021/2022 19:30 : 20:15

47 Natação MARGARIDA MACEDO 2ª, 4ª, 6ª Piscina II/III 2021/2022 19:30 : 20:15

48 Natação PEDRO AZEVEDO 3ª Tanque AMA T 2021/2022 17:00 : 17:45

49 Natação SALOME GAMA 3ª, 5ª Tanque AMA T 2021/2022 17:50 : 18:35

50 Natação JOANA MARQUES 3ª, 5ª Tanque AMA T 2021/2022 18:40 : 19:25

51 Natação JOANA MARQUES 3ª Piscina AMA P 2021/2022 17:00 : 17:45

51 A Natação JOANA MARQUES 5ª Piscina AMA P 2021/2022 17:00 : 17:45



52 Natação JOÃO BAPTISTA 3ª Piscina AMA P 2021/2022 17:00 : 17:45

52 A Natação JOÃO BAPTISTA 5ª Piscina AMA P 2021/2022 17:00 : 17:45

53 Natação SALOME GAMA 3ª, 5ª Piscina II/III 2021/2022 17:00 : 17:45

54 Natação PEDRO AZEVEDO 3ª, 5ª Piscina AMA P 2021/2022 17:50 : 18:35

55 Natação JOANA MARQUES 3ª, 5ª Piscina IB 2021/2022 17:50 : 18:35

56 Natação JOÃO BAPTISTA 3ª, 5ª Piscina II/III 2021/2022 17:50 : 18:35

57 Natação JOÃO BAPTISTA 3ª, 5ª Piscina AMA P 2021/2022 18:40 : 19:25

58 Natação SALOME GAMA 3ª, 5ª Piscina IB 2021/2022 18:40 : 19:25

59 Natação PEDRO AZEVEDO 3ª, 5ª Piscina II/III 2021/2022 18:40 : 19:25

60 HIDROGINASTICA DUARTE FERREIRA 3ª, 5ª Piscina HIDRO 2021/2022 07:50 : 08:35

61 HIDROGINASTICA DUARTE FERREIRA 3ª, 5ª Piscina HIDRO 2021/2022 08:35 : 09:20

62 HIDROGINASTICA JOANA MARQUES 3ª, 5ª Piscina HIDRO 2021/2022 12:30 : 13:15

63 HIDROGINASTICA JOANA MARQUES 3ª, 5ª Piscina HIDRO 2021/2022 13:20 : 14:05

64 HIDROGINASTICA SALOME GAMA 3ª, 5ª Piscina HIDRO 2021/2022 19:30 : 20:15

65 Natação JOÃO BAPTISTA 2ª Tanque AMA T 2021/2022 10:00 : 10:45

66 Natação JOANA MARQUES 2ª, 6ª Tanque AMA T 2021/2022 11:00 : 11:45

67 Natação JOANA MARQUES 3ª Piscina AMA P 2021/2022 15:30 : 16:15

68 Natação JOÃO BAPTISTA 3ª Piscina IB / II 2021/2022 15:30 : 16:15

69 Natação NUNO LOPES 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª   Piscina III 2021/2022

70 Xadrez MARGARIDA COIMBRA4ª Luso BritanicINI 2021/2022 13:00 : 14:00

71 Xadrez ANDRE FIDALGO 2ª, 4ª Sede INT/AVA 2021/2022 17:30 : 19:30

72 Xadrez 3ª, 5ª Sede 2021/2022 17:30 : 19:30

73 Xadrez ANDRE FIDALGO Sab. Sede AVA 2021/2022 10:00 : 11:30

74 Xadrez ANDRE FIDALGO Sab. Sede INI 2021/2022 11:30 : 12:30

75 JUDO AURELIO BERNARDO 3ª, 5ª Ginásio 2021/2022 18:00 : 19:00

76 KARATE PAULO JULIÃO 3ª, 5ª Ginásio 2021/2022 18:00 : 19:00







PLANO DE ATIVIDADES XADREZ 2021-2022 
 

 

No que respeita à secção de xadrez pretendemos dar continuidade aos bons resultados dos 

Campeonatos Nacionais de clubes da 1ª e 2ª divisão, Taça de Portugal e Taça de Lisboa.  

Objetivos: Manutenção na 1ª divisão e renovar o título de Campeões da 2ª divisão. 

 Torneios e Eventos Anuais  

A atividade de xadrez que tem oportunidade de ser divulgada no Open Day e 

no dia de São João de Brito, de forma a dá-las a conhecer/experimentar a toda a comunidade;  

O clube irá realizar o Torneio interno de Verão no final da época 2021/2022 com 

os alunos da competição e pré-competição. 

No quadro a baixo, destacamos as competições mais importantes para esta época. 

 

Organização  Prova  Escalão  Tipo  

AXL    

Campeonato Distrital Jovens Semi-rápidas  
  

Jovens  
  

Individual  

FPX    

Campeonato Nacional Jovens Semi-rápidas  
  
Jovens  

  
Individual  

FPX    

Campeonato Nacional Semi-rápidas  
  

Absoluto  
  

Equipas  

FPX    

Portugal Open  
  

Absoluto  
  

Individual  

FPX    

Campeonato Nacional de Jovens  
  

Jovens  
  

Individual  

  

FPX  

  

Campeonato Nacional Eq. Jovens Semi-rápidas  
  

Jovens  
  

Equipas  

FPX    

Campeonato Nacional Semi-rápidas  
  

Absoluto  

  

Individual  

  

FPX  
  

Campeonato Nacional Equipas Jovens Rápidas  
  

Jovens  
  

Equipas  

FPX    

Campeonato Nacional Jovens Rápidas  
  

Jovens  
  

Individual  

  

AXL  
  

Campeonato Distrital Jovens  
  

Jovens  
  

Individual  

AXL    

VII Circuito de Semi-Rápidas AXL  
  

Absoluto  
  

Individual  

FPX    

Campeonato Nacional Equipas 3!! Divisão  
  

Absoluto  
  

Equipas  

  

ESJB  
  

Torneio Final de Ano Estrelas  
  

Absoluto  
  

Individual  

 





 

 

CALENDÁRIO NACIONAL 2021/2022 
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE XADREZ 
 

 

  Eliminatória FF-Elim 03 julho 2022 1  

  Concentrado FF 23 e 24 julho 2022 2  

       

I Divisão – 21/22  Equipas           Único       18  a 24  julho 2022          7  

       

Taça de Portugal  Acerto 1ª 13  novembro 2021 1  

  64 Avos-Final 2ª 27 novembro 2021 1  

  32 Avos-Final 3ª 15 janeiro 2022 1  

  16 Avos-Final 4ª 12 março 2022 1  

  Oitavos-Final 5ª 07 maio 2022 1  

  Quartos-Final 6ª 04 de junho 2022 1  

  Meia-Final 7ª 16 de julho 2022 1  

  Final 8ª 17 de julho 2022 1  

 
 

      

Torneio Nacional de Mestres  Individual Único 17 a 23 dezembro 21 7  

Torneio Nacional de Honra  Individual Único 17 a 23 dezembro 21 7  

CN Semi-Rápidas  Equipas Único 29 de janeiro 2022 1  

CN Jovens Rápidas  Individual Único 26 de março 2022 1  

CN Jovens Rápidas  Equipas Único 26 de março 2022 1  

CN Jovens Clássicas  Equipas Único 09 a 13 abril 2022 5  

CN Jovens Semi-Rápidas  Individual Único 14 de maio 2022  1 

CN Jovens Semi-Rápidas  Equipas Único 15 de maio 2022 1 

CN Semi-Rápidas   Individual Único 10 e 11 de junho 2022 1 

CN Rápidas   Individual Único 11 de junho 2022 1 

CN Rápidas   Equipas Único 12 de junho 2022 1 

CN Veteranos – Rápidas – SR  Individual Único 14  junho 2022 1 

CN Veteranos  Individual Único 15 a 19 de junho 2022 5 

CN Absoluto  Individual Único 03 a 11 setembro 2022 9 

CN Feminino -  Rápidas – Semi-R ápidas Individual Único 03 setembro 2022 1 

CN Feminino  Individual Único 04 a 08 setembro 2022 5 

CN Amador  Individual Único 08 a 10 setembro 2022 3 

CN Amador -R - SR  Individual Único 11 setembro 2022 1 

Taça Clubes Formadores  Equipas Único 24 setembro 2022 1 

Taça Nacional das Associações  Equipas Único 25 setembro 2022 1 

 



 

 

CALENDÁRIO NACIONAL 2021/2022 
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE XADREZ 
 

 
 
 

 
Portugal Chess Tour  - Clássicas 

      

       

Open Internacional Marquês de 
Pombal 

   Individual  
02 a 05 de outubro 

2021 
4 Pombal 

Open Internacional da Figueira da 
Foz 

   Individual  
31 outubro a 07 
novembro 2021 

8 Figueira da Foz 

Open da Queima das Fitas    Individual  22 a 25 abril 2022 4 Coimbra 

       

       

    
Portugal Chess Tour – Semi-Rápidas 

 
9º Open da Caparica    Individual  20 novembro 2021            1             Caparica   

Open de Benfica    Individual  01 dezembro 2021            1              Lisboa  

IIº Open Internacional Manuel 
Martinho Lopes 

   Individual      08 dezembro 2021 1               Santarém  
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 
Observações: 
 
Devido a situação de pandemia o calendário poderá sofrer alterações. Devem ainda ser considerados torneios do calendário 
internacional da FIDE, ECU e jogos CPLP que podem condicionar o calendário nacional. Portugal. 
             
- Faltam ainda candidaturas as provas do Portugal Chess Tour       
    
 

 



OUT NOV DEZ JAN

D Trabalhador

2º F Todos os Santos 2 1

3ª F 2 1 1- carnaval 3 2

4ª F 3 1- Feriado OPEN MATA 2 2 1 3

5ª F 2 3 3 5 2 1

6ª F 1 5 3 1 6 3 1 5 2

S 2 6 SANTARÉM 5 5 2ª/3ª DIV 2 2ª/3ª DIV 7 Taça Portugal Taça Portugal 2 6 3

D 3 7 5 2 6 6
2ª DIV

3 8 5 3 ELIMINATÓRIA 3ªdiv 7

2º F 8 6 3- 7 7 9 6 8 5

3ª F 5 9 7 8 8 5- 10 7 5 9 6

4ª F 6 10 8 - I. Conceição 5 9 9 6 11 8 6 10 7

5ª F 7 11 9 6 10 10 7 12 9 7 11 8

6ª F 8 12 10 7 11 11 8 13
10- Dia Portugal CN SR IND

8 12 9

S 9 13 Taça Portugal 11 8 2ª/3ª DIV 12 12 Taça Portugal 9 1 CNJ SR IND 11 CN SR IND 9 13 10

D 10 1 12 9 13 13 10 15
CNJ SR EQ

12
CN R IND E EQ

10 1 11

2º F 11 15 13 10 1 1 11 16 13 11 15 12

3ª F 12 16 1 11 15 15 12 17 1 12 16 13

4ª F 13 17 15 12 16 16 13 18 15 13 17 1

5ª F 1 18 16 13 17 17 1 19 16- Corpo de Deus 1 18 15

6ª F 15 19 17 1 18 18 15 20 17 15 19 16

S 16 20 OPEN DA CAPARICA 18 15 Taça Portugal 19 2ª/3ª DIV 19 2ª/3ª DIV 16 21 CN ESCOLAR 18 16 Taça Portugal 20 17

D 17 21 19 16 20 20 17- Páscoa 22 19 17
Taça Portugal

21 18

2º F 18 22 20 17 21 21 18 23 20 18 22 19

3ª F 19 23 21 18 22 22 19- 2 21 19 23 20

4ª F 20 2 22 19 23 23 20 25 22 20 2 21

5ª F 21 25 23 20 2 2 21 26 23 21 25 22

6ª F 22 26 2 21 25 25 22 27 2 22 26 23

S
23

CNJ SR IND21
27

Taça Portugal
Natal 22

2ª/3ª DIV
26 DIST. JOVENS 26

CNJ RÁPIDAS - IND E EQ
23 28

2ª/3ª DIV
25 23 FF 2ª /3ªdiv 27 2 TAÇA CLUBES 

FORMADORES

D 2
CNJ SR EQ. 21

28 26 23 27 DIST. JOVENS 27 2 29
2ª DIV

26 2 FF 2ª /3ªdiv 28 25
TAÇA ASSOCIAÇÕES

2º F 25 29 27 2 28 28 25- Liberdade 30 27 25 29 26

3ª F 26 30 28 25 29 26 31 28 26 30 27

4ª F 27 29 26 30 27 29 27 31 28

5ª F 28 30 27 31 28 30- 28 29

6ª F 29 31 28 29 29 30

S 30 29 CN SR EQ 30 30

D 31 30 31

2º F 31

Legenda Observações:  O Calendário Internacional tanto da ECU com da FIDE esta por divulgar

Campeonatos Nacionais Faltam ainda candidaturas as provas do Portugal Chess Tour

provas do Circuito

Provas Internacionais
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PLANO DE ATIVIDADES KARATE 2021-2022 
 

 

 

    
1  

NOME DA PROVA  

.  

GRUPO  

' 

  DATA 
  

LOCAL  

1  32 Open de Cascais  Karate  A definir  A definir  

2  Open de Lisboa  Karate  A definir  A definir  

3  Taça Nacional CPK  Karate  A definir  A definir  

4  Campeonato regional  Karate  A definir  A definir  

5  Torneio Bucelas  Karate  A definir  A definir  

6  Meeting da Mealhada  Karate  A definir  A definir  

7    
XXIII Festival Anual ACCDESJB  

  
Karat e-Judo  

  
A definir  

  
A definir  

8  Exame de cintos  Karate  A definir  A definir  

9  Estágio de Verão  Karate  A definir  A definir  

 

 



































Data 23.11.2020

CASASETOLDOS.COM
934390774

IVA Total
7,00m x 4,00m 28,00 m² 780,00 € 23 % 780,00 €

1 x 1.280,00 € 23 % 1.265,00 €

1 x 80,00 € 23 % 80,00 €

1 x 120,00 € 23 % 120,00 €

2.245,00 €
245,00 €2 0 00 

IVA 460,00 €

Total  (EUR) 2.460,00 €

1230,00 €

CASAS E TOLDOS BROCKSHUS, UNIPESSOAL LDA NIF: 515414204 

CASAS E TOLDOS BROCKSHUS, Orçamento
UNIPESSOAL, LDA. Exmo(s). Sr.(s).
Quinta Vale da Loba, Lote DP Nuno Marçal Lopes 
Foros de Amora Avenida Rio de Janeiro 
2845-183 Amora Lisboa 
Tlm:  968 203 539 
Email: casastoldos@gmail.com 

Cobertura por medida:  
Policarbonato 16mm

Chapa sandwish 50mm  X

Estrutura ferro ferro galv. Soldado e lacado 

Artigo Descrição    Medidas Quantidade Preço 
Cobertura por medida:  Chapa sandwish 50mm

Estrutura Ferro galv. Lacado

Entrega e montagem Lisboa 

Material instalação

Valor liquido 
Desconto comercial

Nota: Os valores poderão sofrer alteração de preço, após o numero dias indicados na validade, deste orçamento. Proposta válida até dia 30 dias.

Condições de pagamento : Com a adjudicação o pagamento (por transferência bancaria) de 50 % do valor   =
O restante  até  á montagem ou entrega do material.

Condições contratuais : Casas e toldos brockshus uni, lda. não assume qualquer responsabilidade por danos causados por tempestades

Transferência bancaria     –     IBAN :               PT50 0035 0092 0001 8176 8300 7        (Caixa Geral de Depósitos)

Informações toldos :
Disponibilidade redes  / cores : 

Antes de entrada em obra; adjudicação: confirmar sempre a disponibilidade de cor.  
Nem todas as cores estão sempre disponíveis, 

Prazo de encomenda 3-6 semanas.

www.casasetoldos.com casasetoldos@gmail.com Tlm. 968 203 539











26/11/21, 19:52 Estrelas SJB Correio - A sua encomenda foi concluída

https://mail.google.com/mail/u/0/? k=703ec0fc65&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1716035976556164149%7Cmsg-f%3A1716035976… 1/3

Nuno Lopes <nuno.lopes@estrelas-sjb.pt>

A sua encomenda foi concluída 
1 mensagem

Topgim <nao-responder@topgim.com> 10 de novembro de 2021 às 10:17
Responder a: Topgim <loja@topgim.com>
Para: nuno.lopes@estrelas-sjb.pt

ENCOMENDA CONCLUÍDA

Olá ESTRELAS,

A sua encomenda foi processada.

  

Pagamento Multibanco recebido.  
Iremos agora processar a sua encomenda.

[Encomenda #27790] (11/08/2021)

Produto Preço

TATAMI DE
JUDO
TRADICION

AL OLÍMPICO - Azul
Escuro
(#JUDO001.AZE)
Quantity: 6

€473.40



26/11/21, 19:52 Estrelas SJB Correio - A sua encomenda foi concluída

https://mail.google.com/mail/u/0/? k=703ec0fc65&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1716035976556164149%7Cmsg-f%3A1716035976… 2/3

Produto Preço

TATAMI DE
JUDO
TRADICION

AL OLÍMPICO -
Amarelo
(#JUDO001.AM)
Quantity: 3

€236.70

Subtotal:: €710.10

Envio::
€17.40 via Transnautica

Portugal Continental Zone

1 175 - 199Kg

IVA:: €167.32

Método de
pagamento::

Multibanco

Total:: €894.82

Nota:
LIGAR PARA O
CONTATO ANTES
DA ENTREGA

Tipo de entrega: Entrega

DADOS DO CLIENTE

NIF / NIPC: 505180340

MORADA DE FACTURAÇÃO

ESTRELAS SJB 
ESTRELAS SJB 
Rua Conde de Arnoso 5º B 
1700-112 LISBOA tania ramos 
- 
4470-214 Maia 

934390774  
nuno.lopes@estrelas-sjb.pt



26/11/21, 19:52 Estrelas SJB Correio - A sua encomenda foi concluída

https://mail.google.com/mail/u/0/? k=703ec0fc65&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1716035976556164149%7Cmsg-f%3A1716035976… 3/3

MORADA DE ENVIO

ESCOLA Pe. ANTONIO VIEIRA 
ESTRELAS SJB 
R. Marquês Soveral 
1749-063 ALVALADE

TOPGIM Contactos

TOPGIM, Av. 25 de Abril – Vila Verde – Terrugem – 2705-902 – Sintra – Portugal



 

 

ASSOCIAÇÃO C.C.D. 

ESTRELAS DE SÃO JOÃO DE 

BRITO 
 

 

 
 

RELATÓRIO E CONTAS 2020 
 

 

 

 





 

 
 

ASSOCIAÇÃO C.C.D. ESTRELAS DE SÃO JOÃO DE BRITO  

 
DIRECÇÃO: 

 

PRESIDENTE : 

VICE-PRESIDENTE : 

VICE-PRESIDENTE : 

VICE-PRESIDENTE : 

SUPLENTES:                              

NUNO MANUEL MARÇAL LOPES  nºl  

RUI MANUEL NEVES MARTINS nº 3149 

JOÃO PEDRO BARRETO PINELO  nº 39 

JOÃO SILVA GIGANTE nºl 834 

     SERAFIM JOSE BARBOSA nº 14 
 

 

 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL: 
 

PRESIDENTE : 

VICE-PRESIDENTE : 

SECRETÁRIO : 

SUPLENTES:  

 

 
 

CONSELHO FISCAL: 

JOAQUIM DA SILVA CRISTOVÃO 

CARLOS CARVALHO AMARAL  

JOÃO MANUEL DA SILVA 

ALEXANDRE BEIRÃO MENDES         

nº4 

nº 15 

    nº 185               

nº17 

 

PRESIDENTE : 

VICE-PRESIDENTE : 

RELATOR: 

SUPLENTES: 

JOSE ALBERTO COSTA SANTOS  nº1943 

RITA BISCAYA AVELINO nº 2993 

MARCO PAULO GRAÇA nº59 

GONÇALO DIOGO FRANCISCO nº2 




















































































